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 “Altera a redação do artigo 9º da
Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981,
incluindo parágrafo.”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre interdição de licenciamento de
atividades em Áreas de Proteção Ambiental.

Art. 2º O artigo 9º da lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981,
passa a vigorar acrescido de um parágrafo com a seguinte redação:

“Art. 9º ...........................................................................
.......................................................................................
§ 5º Nenhuma atividade causadora de impacto

ambiental pode ser licenciada enquanto não for realizado,
pelo Poder Executivo, o zoneamento ecológico-econômico
da Área de Proteção Ambiental.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor um ano após a data de sua
publicação.

Sala da Comissão, em     de                 de 2004.
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